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_ CREFISA s/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, inscritêEO MF /GbP J ff

esclarecirnento$»

sob o n.'’ 60.779.196/ooal-96, com. gQde na Capital dó Estado de São Paulo, na R
fáfrÇê?;<qf’3Ê7, vem à presença de Vossa Serlhoria, em atenção a. noüficaçãd' acima, aol

Re:qperente: LINDIMAR FRUTUOSO BEZERRA
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- 1. DA RECLAMAÇÃO APRESENtADA

A parte- Rec law;ante ingressou com a démar;da alegando, em iíntese, que pds:;ui~
contrêto de-empréstimó cbm a Rectamada, que já faí qykado, mas está so#endo descontos.

• Ante o êxÓosto, pede esclarecimeptos. a

/--'\ À páãe Reclama;lte poisui com a Cràhsa o seguinte :contra;o de
ern 'aberto: -

pi3s-seal

ériheiramerlte, a Rectamada esclarece hue o contrato celébíado se Ira% de conttêlto ele

empréátimo pessoal, corri descorltô crf1 ,aorlta corrente indicada belo corlsÜmidor no mamartto ca
celebráção, não h 4verldp que se faiar em empréstimo conbignado ou désc9ntds em benefício.

parc9ta, oça gi enando o_ atra 9a ~no pagame_nto e cobran® de juros de maR. ' ’ ’

- ,Cor#al:he demohstrativo de débito em anexo, a parte Reciamante’celébrou à corrtra1 o
para pagamento mediante 12 parcelás de R$ 537,00. O coritrato teve atraão desde o dia 26/cl2/2'if,
vencimento da primeira parce lã, quando nãb havia saldo .suficiente erp conta para quitaçê,1,o da
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Irhportante destacar que todas às , eondições do contfato fdram discutidas erItl e as
Óártes e todas as cláusulas esciafecid?s a parte Reçlamarlte arlteriormerüe a. formalização- dD
àegócio, Da mêsmà fôrma, as infoHr+aÇÕes referentes à contratação estão pxpressanlent,3
indicadas tanto no insVurnéãta contratuâl qüanto no Anexo 2 – Ç;usto Eféüvo Total do corltrc tó; )
qual fo+ Ido, cÓmpreendjdo e assihado pela parte'Reclamante.
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Rua eanadã, 387 : Jardifn Arnériça - Sãô PauIQ - SP'- 01436 000 -
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. Assim, em razão ,. .„,,Q no ,a,amei das ,a'b„,, .,.: à;. .'„@Ü,i?:,'%@,
frqcionada, e ao valor das parcelas foram acrescidos encargoé morat6rios, tudQ cor@ne p€revi,iãQ tI%
Tntratu3t. - . ' _ " ' . ~ ' 1:iT\t \ },bL} ;3

Destaque-se que,'foi a prÉpHa baúe Rbchmantã quem escóiheu aformáü$Wb„imàntoW =
de seu -contfato Quando ciente. que deveria manter '.os débità s em sua conta par@f?r con\ oyg'
pagamento das pàlceh$ ?odrdadás, o que não oconéu, corfoRRe CetQrno bancário Qr%1%$\O .

' ~Portànto, não houve nenhuma cobiança indevida, apenas foram cobradas as pi.}rcélas
originalmente contrãtadas com o devido aoréscimo dos encargos moratórios em razão do
in-adimpleme Wo do acordo por parte da Reclamante.
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' Na mais, a:Recl3rnadaTirTforma qUe, visand€} mahter uÚ3 bom relácionamento !aorT o
cliente disponibiliza cdma proposta - de acordo com opções de -pagamento para quitaç{êo 1clo

contrato.

Néste sentido, havendo. interesse na forrnàlização dp acofdo, a Réclamada po$s€1i u-ria
equipe específica para as.- referidas tratativas, de modo que nest.a oportunidade informa hue= a
Demarldarlte poderá negociar seus contratos através do telefone (41) 2434-5297, cabal disF;oní$el
das 0911 às 18h.

.o\ ' Deste modo,- canjando haver pre$1ado oéàgdarecihentos solicitadoÉ e êÚIOcandF)-se ,à

inteira disposiçãÓ de Vossa Senhoria, requer a Reclamada o ARQUIVAMENTO da pK:sente
reclamàçãc.
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Atenciosamente,

1
CREF ISAS/A - CRÉDITO, FIMANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
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